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O procurador-geral da Republica, Augusto Aras, gjuizou no Supremo Tribuna Federal uma acdo diretade
inconstitucionalidade para questionar dispositivos da Lei estadual 2.151/2017 do Amapa, que dispde sobre a prioridade de
vaga em escola publica préxima a residéncia para pessoas com deficiéncia fisica, mental ou sensorial.

Reproducéo

ReproducdopGR questiona lei do Amapa sobre vagas em escolas para alunos com deficiéncia

O relator é o ministro Luis Roberto Barroso, que ja solicitou informagdes a Assembleia Legidativa e ao governador do
Amapa e, em seguida, a manifestagdo do advogado-geral da Uni&o.

Segundo o procurador-geral, alei estadual, ao conceder o beneficio educaciona de forma restritiva e contraria ao que
estabelece alegislacéo federal de regéncia, viola a competéncia da Uni&o para editar normas sobre protecéo e integracéo
social das pessoas com deficiéncia.

Aras reconhece a boa vontade da norma, mas aponta inconformidades tanto com o artigo 208, inciso |11, da Constituicdo
Federal, segundo o qual é dever do Estado garantir atendimento educacional especializado as pessoas com deficiéncia,
guanto com os artigos 1°, 5° e 24 da Convencéo Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, que tem
status de emenda constitucional .

Uma das ilegalidades apontadas € a exclusdo das pessoas com deficiénciaintelectua do rol de beneficiarias. Outraéa
exigéncia apenas de laudo médico para a comprovacdo da deficiéncia, enquanto a Convencao Internacional adota o
model o biopsicossocial, que € multidisciplinar.

E, por fim, a exclusdo desse atendimento nas escolas publicas que ndo tenham condi¢des de atender a esses alunos.
Segundo Aras, tanto as normas citadas quanto o Estatuto da Pessoa com Deficiéncia (Lei 13.146/2015) dispbem, sobre a
educacdo inclusiva, que as escolas se adaptem aos alunos, e ndo o contrario. Com informacdes da assessoria de imprensa
do STF.
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